
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  08.467.695/0001-28

 PILLATEL SERV DE TELECOM E ENERGIA EIRELI

 AV BERLIM, 56, CASA
 SAO GERALDO, PORTO ALEGRE - RS

0017686643

Certificamos que, aos 20 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 18/11/2021.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0027607387
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.467.695/0001-28
Razão Social:PILLATEL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E ENERGIA
Endereço: AV BERLIM 56 CASA
/ SAO GERALDO / PORTO ALEGRE / RS / 90240-580



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/09/2021 a 06/10/2021



Certificação Número: 2021090701122409182153

Informação obtida em 20/09/2021 22:43:30

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  PILLATEL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E ENERGIA EIRELI

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

17/10/2021Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  08.467.695/0001-28 e o código de
autenticidade 4810D7844183

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal,
lançados até 13 de setembro de 2021.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

CNPJ:  08.467.695/0001-28

Certidão emitida em 17/09/2021 às 08:32:20, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PILLATEL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E ENERGIA EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.467.695/0001-28
Certidão nº: 28438561/2021
Expedição: 16/09/2021, às 09:13:51
Validade: 14/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PILLATEL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E ENERGIA EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.467.695/0001-28,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.467.695/0001-28
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/11/2006


 
NOME EMPRESARIAL

PILLATEL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E ENERGIA EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PILLATEL 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle

33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

43.99-1-01 - Administração de obras

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

AV BERLIM 

NÚMERO

56 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

90.240-580	

BAIRRO/DISTRITO

SAO GERALDO 

MUNICÍPIO

PORTO ALEGRE 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

PILLATEL@PILLATEL.COM.BR 

TELEFONE

(51) 3573-1269


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/11/2006


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/09/2021 às 13:55:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.467.695/0001-28
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/11/2006


 
NOME EMPRESARIAL

PILLATEL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E ENERGIA EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos

71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

AV BERLIM 

NÚMERO

56 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

90.240-580	

BAIRRO/DISTRITO

SAO GERALDO 

MUNICÍPIO

PORTO ALEGRE 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

PILLATEL@PILLATEL.COM.BR 

TELEFONE

(51) 3573-1269


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/11/2006


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/09/2021 às 13:55:12 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A comissão de LICITAÇÃO 
 
PROCEMPA 
 
 
REF CND FEDERAL  
 
Comunicamos que a RECEITA FEDERAL em função do trabalho home office não recebeu 
nosso pedido presencial de liberação de CND FEDERAl. Assim realizamos o pedido da 
mesma via DOSSIE anexo. 
E conforme nosso enquadramento EPP, diante da disposição: LEI COMPLEMENTAR 
123/06 ART 43 / parágrafo primeiro, caso não bastando o protoloco de encaminhamento 
de dossiê, anexamos CND válida até agosto de 2021. 
Com base na lei, solicitamos o prazo de até 5 dias para que a RECEITA FEDERAL emita 
a CND FEDERAL, e assim possamos lhes apresentar. 
 
 
 
      PORTO ALEGRE, 22 de setembro 2021 

 
 
 

JOÃO ANTONIO PILLA DIAS 
 Diretor, Sócio-Gerente 
PILLATEL SERV. TELEC. ENERGIA EIRELI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PILLATEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ENERGIA EIRELI 
Av. Berlim, 56 - São Geraldo - CEP 90240-580 - Porto Alegre - RS 

Rua Buarque de Macedo, 55 - São Geraldo - CEP 90230-250 - Porto Alegre - RS 
Fones: 51 99973.9085 - 51 3573.1269 

pillatel@pillatel.com.br - www.pillatel.com.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PILLATEL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E ENERGIA EIRELI
CNPJ: 08.467.695/0001-28 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:45:27 do dia 26/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/03/2022.
Código de controle da certidão: 7640.234A.005F.8F8C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB

1) Identificação do Interessado:

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO

08.467.695/0001-28 - PILLATEL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E ENERGIA EIRELI

2) Serviço a ser requerido:

Subtipo do Processo: SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CND)

Descrição: Visa o controle de requisições de contribuinte e documentação relativa aos procedimentos de
liberação de Certidão Negativa de Débitos (CND). >> Processos cadastrados nesta classificação, permitem
acesso aos documentos do processo e realização de Solicitação de Juntada de Documentos pelo
Contribuinte/Interessado via Código de Acesso ou Certificado Digital.<<

3) Outras informações:

IMPORTANTE:

Ao solicitar o serviço, será cadastrado o processo digital. Somente o cadastramento do processo NÃO é
suficiente para que o serviço seja atendido. O interessado deverá, necessariamente, enviar a solicitação de
juntada para esse processo, incluindo o requerimento do serviço, que descreve a solicitação, e a
documentação exigida para a análise.

Para cada serviço a ser requerido, deverá ser cadastrado um processo, ao qual deverá ser juntado o
requerimento do serviço e a documentação exigida para a análise.

Caso não seja enviada a solicitação de juntada contendo o requerimento do serviço e os documentos exigidos
em até 3 (três) dias úteis do cadastramento do processo, este processo será excluído.

O requerimento será indeferido caso os documentos incluídos na solicitação de juntada não guardem relação
de pertinência com o serviço solicitado.

Responsável: 08.467.695/0001-28 - PILLATEL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E ENERGIA

TitularPerfil:

Tipo do Processo: ATENDIMENTO

Serviço: Emitir Certidão de Regularidade Fiscal

Área de Concentração do Serviço: CERTIDÕES E ATESTADOS

22/09/2021 10:56:55Data/Hora

Fl. 2VR  10RF  DEATE

Documento nato-digital

Documento de 1 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP22.0921.11028.CTJY. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento juntado ao processo decorrente de ato do servidor habilitado e reconhecido via certificado digital. 

Corresponde à fé pública do servidor.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Esta cópia / impressão foi realizada por PILLATEL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E ENERGIA EIRELI em 

22/09/2021.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP22.0921.11028.CTJY  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

C197C62571784298D9FA7589AE1ED93C690515B4CD08A16EA6A0E74A533659E8  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
13033.743737/2021-18. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.


